
Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de mar ISO 9001 I SA 8000 I ISO 14001 

INDICAÇÃO 1240/2026 

"Dispõe sobre a instalação de brinquedos na 
Jambeiro, no bairro Votupoca." 

Senhor Presidente, 

Fls: N° 

Proc. N°  it5(P.,0 -çe 
praga localizada na Rua 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo que se digne S. Exa. interceder junto 
Secretaria competente, para que seja realizada a instalação de brinquedos 

infantis na praça localizada na Rua Jambeiro, bairro Votupoca, proporcionando um 
espaço adequado para lazer, recreação e convivência das crianças e famílias da 
região. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 08 de junho de 2026. 

Câmara Munici al de Barueri 
A Secretaria Legislativa para Providenciar 

Conforme pede /47 positura 
./ 1

Adriegow _ 
Em 

Cle ira Santos 
Ver o Oliveira 

ider de Go rno 

JUSTIFICATIVA 

Justifico a presente propositura considerando a importância de oferecer 
espaços públicos adequados para o lazer e o desenvolvimento infantil, incentivando 
a convivência social e a prática de atividades recreativas ao ar livre. 

A instalação de brinquedos na praga da Rua Jambeiro atenderá a uma 
demanda dos moradores da região, especialmente das famílias com crianças, 
proporcionando um ambiente mais atrativo, seguro e acolhedor para o uso da 
comunidade. 

Além de promover momentos de diversão, os equipamentos recreativos 
contribuem para o desenvolvimento físico, social e cognitivo das crianças, 
fortalecendo os vinculos familiares e comunitários. 

A medida também valoriza o espaço público, estimulando sua ocupação pela 
população e contribuindo para a preservação da área e para a melhoria da 
qualidade de vida dos moradores do bairro. 

Dessa forma, a presente indicação visa proporcionar mais opções de lazer e 
bem-estar à comunidade do Votupoca, atendendo a uma necessidade identificada 
pelos moradores da localidade. 
Reitero indicação 237/2025 do vereador Leandro Canaã 
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